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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
j .. S 0 g-~ ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NQ 338 

de 22 de dezembro de 1954. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ -Fica a Prefeitura da Estância autorizada a , , 
promover o seguro de vida em grupo dos funcionarios e extranumerarios 
municipais, contribuindo com ~3 (dois terços) do prêmio devido . 

, 
Artigo 2a - o seguro de que trata o artigo anterior e fa 

cultativo, e a contribuição que couber aos se rvidores interessados , 
sera descontada em folha de pagamento. 

Artigo 3a - As despesas com a execução da presente lei , 
correrão por conta de verba propria do orçamento. 

, 
Artigo 4Q - Esta lei entrara em vigor em 1a de janeiro de - , lo955, revogadas as disposiçoes em contrario. 

A - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 22 de 
dezembro de 1954. 

4 

;:, ,~~~ 
Dr. Orlando Campos / 
Prefeito Sanitário 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, -
aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e 
cinquenta e quatro.-

. / José Be~edi to 1-!onteiro 
~fe da Secçao do Exp . e Pessoal 


